
Etapa 3 do processo de revisão: Produto das Reuniãos de Trabalho

Nº DA FICHA: GTIIID-33/49-ART15

FACILITADOR:

2. ARTIGO ORIGINAL DO PLANO 2007 FILTRADO POR SUBTEMA:

Tipo: Nº do artigo: 15

3. CONTRIBUIÇÕES PERTINENTES A ESTE ARTIGO:
Nº FONTE DA CONTRIBUIÇÃO LINHA

1 -

2 -

4. PROPOSTA DO GRUPO

Nº

1

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

1

2

3

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

Nenhuma contribuição sobre alteração.

Precisa de reunião de transversalidade com o GT1. A para saber se necessita de alguma alteração

-

° D. Instrumentos urbanísticos

ÉRICA GUIMARÃES

Manter artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 15 - Nas Zonas Adensáveis o Poder Executivo outorgará de forma onerosa ou através de transferência de potencial 

construtivo, autorização para construir área superior àquela permitida pelo coeficiente de aproveitamento básico, estabelecido no 

artigo 10 desta Lei, até os limites definidos nos parâmetros máximos constantes nos Mapas 1 do Anexo II e Quadro 1 do Anexo I, 

para cada bairro. 

CONTRIBUIÇÃO

-

SUBTEMA:

-

Descrição da proposta

Manter o artigo com a mesma redação

Descrição


